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SECRETARIA 

DECRETO 
 

 
DECRETO Nº 7.913 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2025 

“Declara de utilidade pública o imóvel que 
especifica, situado nas proximidades do KM 08 
da Rodovia SP -342”. 
 

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal 
de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais, 

 
D E C R E T A: 
 
Art. 1° - Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser 

adquirido pelo município de São João da Boa Vista, mediante 
desapropriação, amigável ou judicial, o imóvel abaixo descrito: 

Matrícula n° 77.106 C.R.I. de São João da Boa Vista - SP 
Gleba C – Fazenda Alegre 
Área = 13.731,765 m

2 

Proprietário: HJG - Agrícola Ltda. 
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice AM0-M-

0621, de coordenadas N 7.570.899,103 m e E 321.148,106 m, 
situado nas margens da Rodovia SP-342 São João/Águas da 
Prata - Km 8, com os seguintes azimutes e distâncias: 115°00'24" 
e 1,122 m até o vértice AM0-M-0622, de coordenadas N 
7.570.898,629 m e E 321.149,122 m;   206°31'31" e 75,110 m até 
o vértice AM0-O-2190, de coordenadas N 7.570.831,425 m e E 
321.115,579 m;   208°05'51" e 30,100 m até o vértice AM0-O-2191, 
de coordenadas N 7.570.804,872 m e E 321.101,403 m;   
211°48'28" e 29,280 m até o vértice AM0-O-2192, de coordenadas 
N 7.570.779,990 m e E 321.085,970 m;   219°02'00" e 29,300 m 
até o vértice AM0-O-2193, de coordenadas N 7.570.757,230 m e E 
321.067,518 m;   222°29'46" e 17,910 m até o vértice AM0-O-2194, 
de coordenadas N 7.570.744,025 m e E 321.055,419 m;   
226°43'15" e 27,730 m até o vértice AM0-O-2195, de coordenadas 
N 7.570.725,014 m e E 321.035,231 m;   232°27'57" e 30,060 m 
até o vértice AM0-O-2196, de coordenadas N 7.570.706,701 m e E 
321.011,393 m;   233°36'16" e 104,500 m até o vértice AM0-O-
2197, de coordenadas N 7.570.644,695 m e E 320.927,277 m;   
232°54'02" e 89,630 m até o vértice AM0-O-2198, de coordenadas 
N 7.570.590,630 m e E 320.855,789 m;   232°06'00" e 28,900 m 
até o vértice AM0-O-2199, de coordenadas N 7.570.572,877 m e E 
320.832,985 m;   229°26'07" e 28,460 m até o vértice AM0-O-2200, 
de coordenadas N 7.570.554,369 m e E 320.811,364 m;   
226°32'20" e 29,450 m até o vértice AM0-O-2201, de coordenadas 
N 7.570.534,112 m e E 320.789,988 m;   224°48'15" e 29,620 m 
até o vértice AM0-O-2202, de coordenadas N 7.570.513,096 m e E 
320.769,116 m;   223°27'59" e 71,970 m até o vértice AM0-O-2203, 
de coordenadas N 7.570.460,862 m e E 320.719,605 m;   
223°08'02" e 42,900 m até o vértice AM0-O-2204, de coordenadas 

N 7.570.429,555 m e E 320.690,274 m;   221°54'31" e 29,500 m 
até o vértice AM0-O-2205, de coordenadas N 7.570.407,601 m e E 
320.670,570 m;   219°30'50" e 31,420 m até o vértice AM0-O-2206, 
de coordenadas N 7.570.383,361 m e E 320.650,579 m;   
212°49'56" e 31,780 m até o vértice AM0-O-2207, de coordenadas 
N 7.570.356,658 m e E 320.633,348 m;   207°09'52" e 31,290 m 
até o vértice AM0-O-2208, de coordenadas N 7.570.328,819 m e E 
320.619,063 m;   206°28'00" e 31,700 m até o vértice AM0-M-4851, 
de coordenadas N 7.570.300,441 m e E 320.604,935 m;   
336°53'07" e 23,643 m até o vértice V-001, de coordenadas N 
7.570.322,186 m e E 320.595,653 m;    26°28'00" e 16,480 m até o 
vértice V-002, de coordenadas N 7.570.336,939 m e E 
320.602,998 m;    27°09'52" e 32,291 m até o vértice V-003, de 
coordenadas N 7.570.365,668 m e E 320.617,740 m;    32°49'56" e 
33,722 m até o vértice V-004, de coordenadas N 7.570.394,003 m 
e E 320.636,023 m;    39°30'50" e 32,847 m até o vértice V-005, de 
coordenadas N 7.570.419,344 m e E 320.656,923 m;    41°54'31" e 
30,068 m até o vértice V-005, de coordenadas N 7.570.441,721 m 
e E 320.677,007 m;    43°08'02" e 43,145 m até o vértice V-006, de 
coordenadas N 7.570.473,206 m e E 320.706,505 m;    43°27'59" e 
72,232 m até o vértice V-007, de coordenadas N 7.570.525,631 m 
e E 320.756,196 m;    44°48'15" e 30,103 m até o vértice V-008, de 
coordenadas N 7.570.546,990 m e E 320.777,409 m;    46°32'20" e 
30,178 m até o vértice V-009, de coordenadas N 7.570.567,748 m 
e E 320.799,313 m;    49°26'07" e 29,334 m até o vértice V-010, de 
coordenadas N 7.570.586,824 m e E 320.821,597 m;    52°06'00" e 
29,444 m até o vértice V-011, de coordenadas N 7.570.604,911 m 
e E 320.844,831 m;    52°54'02" e 54,945 m até o vértice V-012, de 
coordenadas N 7.570.638,053 m e E 320.888,654 m;    52°54'02" e 
34,922 m até o vértice V-013, de coordenadas N 7.570.659,118 m 
e E 320.916,508 m;    53°36'16" e 104,432 m até o vértice V-014, 
de coordenadas N 7.570.721,083 m e E 321.000,569 m;    
52°27'57" e 28,978 m até o vértice V-015, de coordenadas N 
7.570.738,738 m e E 321.023,548 m;    46°43'15" e 26,163 m até o 
vértice V-016, de coordenadas N 7.570.756,674 m e E 
321.042,595 m;    42°29'46" e 16,702 m até o vértice V-017, de 
coordenadas N 7.570.768,989 m e E 321.053,878 m;    39°02'00" e 
27,619 m até o vértice V-018, de coordenadas N 7.570.790,443 m 
e E 321.071,272 m;    31°48'28" e 27,560 m até o vértice V-019, de 
coordenadas N 7.570.813,864 m e E 321.085,799 m;    28°05'51" e 
11,736 m até o vértice V-020, de coordenadas N 7.570.824,218 m 
e E 321.091,326 m;    44°06'53" e 24,541 m até o vértice AM0-O-
2218, de coordenadas N 7.570.841,837 m e E 321.108,409 m;    
34°43'47" e 69,680 m até o vértice AM0-M-0621, de coordenadas 
N 7.570.899,103 m e E 321.148,106 m; chegando ao vértice inicial 
da descrição deste perímetro. 

 
Art. 2º - Fica o expropriante autorizado a invocar o caráter 

de urgência no processo judicial de desapropriação para os fins do 
disposto no Artigo 15 do Decreto-Lei 3.365, de 21 de junho de 
1941. 

 
Art. 3º - As despesas decorrentes com a execução do 

presente decreto, correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário. 

 
Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.  
 
Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos seis 

dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco (06.02.2025). 
VANDERLEI BORGES DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 
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